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P.residência 

TNOICE OE ADVOGADOS 

AOELMO SEPGTO PEREIRA CABR~L 
AFFONSO INSUELA PEREIRA 
AGENOR NOGUEIRA DE FARIAS 
ALBERTO MIJRJ 
ALEXANDRE DE AMORIM KARUT 
ALEXANDRE DE MORAES PTNTO 
ALEXANDRE SERVIOONE 
ALFREDO DE AL'1EIDA 
ALMERINDA RAFFO RODRIGUES 
ALOYS 10 ROA 
ALVARO BENEDITO DE OLIVEIRA 
A'1ADO PEDRO RODRIGUES CAMINHA 
ANA MARIA MAROCCO FEIJO 
ANETE ROOFLLO 
ANNA THER~ZA MONTEIRO OE RARROS 
ANTONIO BRAGANCA RETTO 
ANTONIO CARLOS MECCIA 

1 0139259-21210 
, ANTONIO DUARTE DE ALBUQUEPQUE NETO 

ANTONIO FREOERIGUE . 
ANTONIO LU11 CORREA LAPA 
ANTONIO SALIS MOURA 
A~TONIO TOSHJAKI KASA 
ANTONIO VILAS BOAS TEIXEIRA DE CARVALHO 
ARIAN~A DE NICOLAI PETROV~KY 

1 0139797-5/210 
ARIANNA OF NICOLAU PETROVSKY 
ARLJNDA HATSUE SUEYOSHI 
ARMANDO DE AL~UQUEROUE FELIZOLA 
ATANASIO KOK!SKI 
BENTO LUIZ OE AZAMBUJA '10REIR A 
CARLO~ ADFMIR MORAES 

1 0139122-7/210 
CARLOS AURELIO '10TA DE SOUZA 

• l 0139134-1/210 
CARLOS DE ALM~IDA BRAGA 

l o 139 236-1/210 
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER 
CARLOS EDUARDO REGIS ~ SILVA 
CARLOS HENRIUUE LICHESKI KLEIN 
CARLOS MAZZA FILHO 
CARLOS NOGUEIPA DA SILVA 

l 0136897.;.8/ 210 
l 0136162-8/040 
l 0136960-0/210 
l O l 3 91 32 -4 / 2 l O 
l 0139156-11?10 
l 01392~9-5/ 210 
l 0139147-21210 
l 0136956-3/210 
l 0139231-21210 
l 0136961-3/210 
l 0139111-1/210 
l 0069716-1/210 
1 0139798-3/210 
1 0139036-7/210 
l 0139102-21210 
l 0139295-9/210 
l o 1369 54-1/ 210 

1 o 139095-6/ 2-10 
l 0139301-7/210 
1 0139100-6/210 
1 0139067-5/ 210 
1 0139125-1/210 
l 0069716-1/210 
l 0136%3-0/ 210 

1 0136971-1/210 
l 0139008-5/210 
l 0138829-3/210 
l 0119206-2/210 
l 0139311-4/210 
l 0139096-4/210 

0136979-6/210 

0139124-3/ 210 

l 0139115-4/210 
l 0139282-7/ 210 
l 0136'159-1/210 
l 0139130-8/ 210 
1 0139136-7 / 210 

CASSIANO PEREIRA VIANA 
l 0136374-7/040 l 0138375-5/040 

CELIA RODRIGUFS DE VÀSCONCELOS PAES BAR~ETO 
CELSO LAET OE TOLEDO CESAR FILHO 
CLARICE DEL CARO 
CLAUDIA BEATRIZ RAMl~ES LEAO 
CLODOALOO MOR~IRA 

1 0139272-0/210 
OAGMAR OSWALOO CUPAIOLO 
DEA SILVIA PEREIRA 
OECIO EDUARDO 00 VALLF SA MOREIRA 
OEMETPJO BALOASSO 
DEOCLECJO CALTMBERTJ 
OERLJ CAROOZO FIUZA 
DIRCEU AGUIAR 

l 0139106-5/210 
DOMINGOS ASSAO STOCHE 
OURVAL ZMIEU 
EOGAllO JAOAO 
EDMUNDO L!NS NETO 
COSílN BALOOINO 
ELENICE CARVALHO FONSECA 

l 0139139-1/210 

ELEONORA LUCCHESI MARTINS FERREIRA 
l 0136376-0/040 

ELIANE TABOSA DO NASCIMENTO 
ELIAS MARCOS GUERRA 
ELIAS HATTAR ASSAO 
ELIDIO Of ALMEIDA 
ELIZABETH ISOLANJ .DE SOUZZA 
ELOI NUNES FERREIRA 
ELOINA ' MAR IA RRAZ DOS SANTOS 
ESTELA AL!!A OUCA 
FLAVIO LUJS CHAGAS MEKSRAITIS 
FORTUNATO PONTIERI 
~RANCJSCO CANABRAVA NETTO 

l 0138360-1/040 

FRANCISCO OE ASSIS DE FREITAS CAVALCANTE 
l 0139993-0/210 l 0139094-6/210 

FRANCISCO OE SOUZA 
FRANCISCO PRADO DE OLIVEIRA RJBeJRO 

l 0136360-1/040 
FREOOY JULIO MANOELBAU~ 
GERALDO DA CUNHA FALCAO 
GIL AMARAL TEIXEJRA L !MA 

l 0136356-9/040 
l 0136361-5/040 
l 0138365-8/040 
l 0136372-1/040 

CIL CESAR DANTAS BRUEL 
GILRERTO LIMOEIRO SOARES PEREIRA 
GILBERTO VIEIRA OE ANDRADE 
GILMAR OAMASIO CYPRJANO SOARES 
GIUSEPPE LANZUOLO 
HAIDEF DE FATIMA PAORAO 
HELIO ARISTOPHANES QUF.IROZ 
HELO!SA HELENA OE CASTRO TAUFER 
HENRIQUE GARCIA 
IVAN r:HIAMENTI 

l 0139002-6/210 
J, C. BRUZZI CASTFLLO 
JAIRO ALVES PEREIRA 
JERON!HO RQMANELLO NETO 
JOAO GOMES DA SILVA 
JOAO JOSE CABRAL CARDOSO 
JONAS DUARTE JOSE DA SILVA 
JORGE HOllACJO ALVES DA CRUZ 
JORGE ROBF.RTO AUN 
JOSE AMERICO GUIMARAES 
JOSE CARDOSO TEIXEIRA JUNIOR 

l 0136'173-7/210 
JOSE CARLOS LOPES MOTTA 

1 Ol36358-5/04 r 
JOSE CARLOS PERES OE SOUZA 
JOSE CLAUOIO OEL CLARO 

l 0139116-2/21C 
JOSE DE AGUIAR DIAS 
JOSE FERREIRA PINTO 
JOSE FIRMO OE ARAUJO FILHO 
JOSE HENRIQUE OE FREITAS VALLE 
JOSE LOPES PEREIRA 
JOSE LUIZ OUTRA RODRIGUES 
JOSE OSWALDO CORREA 
JOSE PAIVA OE SOUZA FILHO 

l 0138359-3/040 
l 0138362-3/040 
l 0136l66-6/040 
1 0138::173-Q/040 

. l 0139120-1/210 

l 0136364-0/040 

SILVA 

l o 136357-7 /040 
1 0136376-3/0<tO 
l 0116452-21210 
l 0139144-8 / 210 
1 0139101-4/210 
l 0139251-7/210 
l Ol 3924 7-9/ 210 

l o l :?63 77-1/040 
l Ol 32Bn-6/040 
l 0139005-1/210 
l 0139271-1/210 
l 0118680-1/210 
1 "000442-0/010 
1 0139007-7 /210 

l 0136381-0/040 
l 0116452-21210 
l 0139265-7/210 
l 0069716-1/210 
l 0139233-0/210 
l 0139294-1/210 
1 0136377-1/040 

l 0139037-9/210 
l 0139121-9/210 
1 0139270-3/210 
l 0139155-3/210 
l 0138960-5/ 210 
l 0139153-7/210 
l 0136697-8/210 
l 01:?9257-6/210 
l o 13 92 66-5 / 2 lo 
l 0139264-3/210 
l 0000468-4/170 
l 0139092-11210 
1 0139108-1/210 
l 0139303-3/210 
l 0136379-6/040 

l 0139140-5/ 210 
1 0116435-3/210 
l o l 3 6 3 5 5- l /o 40 
l 0136360-7/040 
l 0·136363-1/0'tO 
l 01 :?B3é7-'t/040 

l 0139278-9/210 
1 0069716-1/210 
l 0139006-9 / 210 
l 0139267-3/210 
l o l 3 93 7 2-6 / 21 o 
l 0139262-21210 
l o 136816-1 / 210 
l 0139?_4_6-l/210 
l 0139000-0/210 
l 0138977-0/ 210 
l 0139313-1/210 
l 0138816-1/210 
1 0139300-9/ 210 
l o 139307-6/ 210 
l o 1363ó8-21040 
1 0139114-6/210 
l 0000531-6/600 
l 0136675-4/210 
l 0139306-8/210 
l Ol 39243-6/ 210 
1 0138972-9/210 

1 0136354-2/040 

l 0136383-6/040 
l 0138'176-8/210 

l 0069716-1/210 
l 0139254-1/210 
l 0109107-0/210 
1 0139129-4/210 
l 0139264-9/210 
l 0138362-8/040 
l 0116435-3/ 210 
l 0109107-0/210 
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JOSE l>EREIRA ONOFl!E 
l 0139107-3/210 l 0139131-b/210 

JOSE RAl10S NOGUEIRA NETO 
JOSE ROBERTO FARIA OE SOUZA CAVALCANTI 
JOSE RUBENS OE 11ACEOO SOARES SOBRINHO 
JOSE SALGADO 
JULIO CESAR SPOLAOORE Q0111NGUEZ 
Kl/110 I SHI I 

l 0139235-5/210 
LAURO BARBOSA OA SILVA 
U:ILA TEIXEIR.\ OE URUOA 
LENIRA BANOEI~A OE 11ELLO 

1 013915'<-5/210 I 01392b8-l/210 
LEO LOURIVAL VIEIRA NUNEZ 
LEOBERTO ~AGGIO CAON 
LEONARDO l>ANAZZOLO 
LETICIA OLIVEfRA DA CUNHA 
LIA HELENA 110NOAOORI 
LUCIANNE SALDANHA CAIAFFO 
LIJCIO TAOF.U DA SILVA 
LUCY GRECA OE OLIVEIRA CARNEIRO 
LUIS ANTONIO FERRAZ 11ENOES 
LUI~ CARLOS 111GUEL 
LUIS OSCAR SIX' BOTTON 
LUIZ ALBERTO ZOLLER 
LUIZ BERNARDO DIAS COSTA 
LUIZ FERNANDO PAES OE BARROS FltHO 
LUIZ TARCISIO TEIXEIRA FEP.REIRA 
11tNOEL LUCIVIO OE LOIOLA 

l 0138931-1/210 
1 0136954-1/210 
1 01389!17-5/210 1 
1 0138%0-5/210 1 
l 0138%3-0/ 710 1 
1 01389bb-'+/210 1 
1 0138%9-9/210 l 
1 0138º72-<1/?.10 1 
l Ol38<l75-J/Zl0 1 
l Ol38n8-81210 l 
l 0139000-0/210 l 
l 0139003-4/210 l 
1 o 139006-012~ lo 1 
1 0119087-5/ZlO 1 
1 0139097-21210 l 
1 0139100-6/210 1 
1 0139103-1/210 1 
l o 139106-517.10 l 
l 0139111-1/210 1 
l 0139116-<1/210 l 
1 0139121-q/210 l 
l 013912t,-3/210 l 
1 -0139132-t,/210 l 
l o l 39135-<1 /210 l 
l 0139138-3/210 1 
l Ol 39l't 3-0/ 210 1 
1 0139llt6-'i/210 l 
1 0139151-1/210 1 
1 0139156-1/210 l 
l 0139231-Z/210 1 
1 013923'o-7/210 1 
l 0119Z37-l/Zl0 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
Imprensa Nacional 

0136932-0/210 
0138955-'l/210 
o 138958 -J/ 210 
0138'1bl-J/210 
Ol389M-8/210 
01!89b7-2/210 
0138970-2/ 210 
0138973-7/210 
Ol3897b-l/210 
0138979-6/210 
0139001-!l/210 
0139004-Z/210 
0139007-7/210 
013908<1-l/210 
0139096-1/210 
0139101-t,/210 
0139101t-9/210 
0139109-0/210 
013<n 15-4 /210 
013911<1-7/210 
0139122-71210 
0139125-1/210 
0139133-2/210 
0139136-7/210 
013913q-11210 
Ol 391"1t-8/ 210 
01!9l'o7-2/210 
013915"-5/21-0 
0139157-0/210 
0139232-1/210 
0139l35-5/210 
o l 39138-0/ 210 

SIG - Quadra 6, Lote 800 - 70604 - Brasílio/ DF 
Telefones: WABX (061) 321-5566! Telex: (061) 1356 DIMN BR 
Fax: (061) 225-2046 
CGC/ MF: 00394494/ 0016-12 

ENIO TA V ARES DA ROSA 
Diretor-Geral 

NELSON JORGE MONAIAR 
Chefe da Divisão de Jornais Oficiais 
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Órgão destinado à publicação dos atos do Poder Judiciário 

, JOSB EDMAR GOMES 
Editor 

01 !8b77-l/ ll0 

0138379-R/O'tO 
013908b-7/210 
0139230-4/ 210 
OOO't5't9-4/'240 
0139151-1/210 
0139133-21210 

0139279-7/210 
01?&932-0/210 
013910't-9/210 
0139280-1/ 210 
0138999-1/210 
o 1)9098-1 /210 
013912b-O/Zl0 
0136671-11210 
Ol397b9-0/210 
0139157-01210 
Ol 392't2-6/210 
013928b-0/210 
0138933-8/210 
01!8957-5/210 
0139308-4/210 
0139281-9/210 
0138974-5/ 210 
0139l'tb-4/210 
0139135-9/210 
0138699-H210 
0136933-8/210 
013895b-7/ 210 
0138959-11210 
0138962-1/210 
0136965-b/ 210 
0138%8-1/210 
0138971-1/ 210 
0138911,-5/ 210 
01?8977-0/210 
01!89&0-0/210 
0139002-6/210 
0139005-1/210 
0139008-5/ 210 
o 139096-41210 
01!9099-9/210 
0139102-21210 
0139105-71210 
0139110-3/210 
0139116-21210 
0139120-1/210 
0139123-5/ 210 
0139130-8/210 
0·139134-1/210 
01!9137-5/210 
0139140-5/ 210 
01391"5-6/ 210 
0139150-21210 
0139155-3/210 
o 1392 30-4/ 210 
0139233-q/ 210 
0139236-3/210 
0139739-8/ 210 

Publicações: os originais devem ser entregues na Seção de Sell!ÇãO e Registro de Matérias. Ma-
térias entregues até às 13 horas serão divulgadas na edição do dia imediato. Reclamações deverão 
ser feitas por escrito à Divislo de Jornais Oficiais até o quinto dia útil após sua publicação. 

Assinaturas: as assinaturas valem a partir de sua e fetivaçlo e não incluem os suplementos, que 
podem ser adquiridos separadamente. 

Diário Oficial Diário da Justiça 

Preços Seção 1 Seção II Seção I 

ASSINATURA TRIMESTRAL: CrS 1.686,00 CrS 441,00 CrS 1.653,00 

PORTE: CrS 12.804,00 CrS 6.336,00 Crs 23.232,00 

Informações: Seção de Divulgaçlo da Imprensa Nacional (DICOM/SEDIVI 
Telefone: (0611 321·5566 R. 305, 309, 325 ou 328. 
Horário: 11:00 às 12:30h e 13:30 às l 7:00h. 

Seção II 

CrS 1.359,00 

Cri 12.804,00 

l Ol 392t,O-l/210 
l Ol 392t,3-6/2l0 
1 0139246-1/210 
l 0139249-5/210 
l 0139752-5/210 
1 0139255-0/210 
l 0139258-4/210 
1 01392bl-t,/210 
l 01392b4-9/210 
1 0139267-3/210 
1 01397.70-3/210 
l Ol39l75-t,/210 
l 0139280-1/210 
l 0139283-o;/210 
l o 139286-l'l/ 210 
l Ol39Z69-4tno 
l 01'39296-7/210 
l 0139i'99-l/210 
l 0139302-"i/210 
l 0139305-0/210 
l 0139308-4/210 
l 0139311-t,/210 
1 0139~72-b/210 

MARCELLO JOSE PINHO 
MARCIO AL11EIOA ANORAOE 
MARCO ANTONIO BANDEIRA 11ARTHA 
MARCO ANTONIO CAIRALLA 110HEROAUI 
MARCO ANTONIO FRAGOAS ZUFFO 
11ARCOS OE 11. 8ITTENCOURT E AZEVEDO 
11ARCOS GASPERINI 
11ARCOS OTAVTO LUZ 
MARCOS ZUOUl/1 
11ARIA . CONCEICAO DA HORA GONCALVES 
11ARIA ELVIVA BORGES CALAZANS 
MARIA HELENA NEOEL LOUREIRO 
MARIA JOSE FARAH AYUB 

l Ol '.192'o8-7/210 
11ARIA LIANE LOPES BRUN 
11ARJO ESTEVF.S DA CUNHA FRANCO 

l 0139127-8/210 
11ARIO HENRlOUE DA SILVA PINHO 
11AR 1 SA COE LHO o( SOUZA 
11ARISA SCHUTZER OEL NERO POLETTI 
~ARIZ MENOES 11AY 
11ARTA ~EGINA NUNES PEREIRA 
11AUIW LUCIO ALONSO CARNEIRO 
11AURO SERGIO "ARINhO OA SILVA 
11AU~u SERGIO ~OCHA 
11A~Rd YJANEY SOARES 
11IGUEL ABOALLAH ZAHOl 
111LTON PANTALEAO 
111 LT ON WA"IOERLE Y OE Ol'E NA 
110ACIR FRANGHIERU 
110NICA 11.ABRANCHES PALl1A 
NFL50N PETRONE 
NELYTA OINIZ OA CRUZ 
NEwTON DOMINGUES KALIL 
NEY SANTOS ARRUOA 
NHE11TALLA ANOERY 

l 0139241-0/210 
·1 0139244-4/210 
l 01 !924 7-q/210 
l 013<1250-Cl/210 
l 0139253-3/210 
l 0139l56-~/ 210 
l 0139259-2/210 
l Ol392b2-2/210 
1 0139265-71210 
l 0139268-11210 
1 0139771-1/210 
l 01392í8-Cl/210 
1 0139281-9/210 
l 0139284-1/ 210 
1 0139787-8/211'1 
l 013929'<-l/210 
l 01 !9297-51210 
l o 1393 00-9/ 210 
l 0139303-3/210 
1 0139306-8/210 
l 013930<1-2/210 
l 0139312-21210 
l 0000330-5/ 2b0 

NILl1A ROSANA FERNANDES OIAS FUROUI11 VIEIRA 
NlLTON BARBOSA LI11A 
OCTAYIO DIAS FERNANDES 
OOILON OOUAT BAPTISTA 
ONIR RODRIGUES ALVES 
PAULO ALCOVER OE 110URA 
PAULO AUGUSTO OE CAMPOS TEIXEIRA OA SILVA 
PAULO CARNEIRO 11AIA FILHO 

l 01392b3-l/210 
PAULO CESAR OE CARVALHO ROCHA 
PAULO CESAR FABRA SIQUEIRA 
PAULO CESAR PF.RElRA GRUBER 
PAULO GERAS 
PAULO ROBERTO TAVARES PAES 
PAULO SERGIO eASTOS OE OLIVEIRA 
PERGENTINO SOARES PEREIRA 
RAPHAEL LUIZ CANDIA 
REGl~A LUCIA GE~TIL BLANOY 
REGIN« ftARILIA PRADO MANSSUR 
RENATO FERREIRA• OOS SANTOS 
REYNALOO OE 11ATTOS REIS 
RICARDO ESTELLES 
ROBERTO CllSSAR 
ROBERTO OE FIGUEIREDO CALOAS 
ROBERTO 11ACHA00 FILHO 
RODRIGO CAMARGO NEVES OE LUCA 
ROl1EU GIORA JUNIOR 
RONALOO OE RARROS 110NTEIRO 
ROSANA OE11ETRIO FOTOPOULOS 
RUI TER OLIVA 
RUY PRADO OE ~RANCISCHI 

l 0139103-1/210 
iWY RANGEL 
SAUL GUILHER11F. SOIBEL11ANN 
SEBASTIAO OE LUCENA SAR11ENTO 
SERGIO BRASIL GAOF.LHA 
SILYIO RONALDO SANTOS OE MQRAES 
SIMONE THALLl"IGER 

1 0139?ól-4/210 
SOLON JOSE RAMOS 
SONIA REGINA LAURENT JFF RflOR 1 GUES 
SUEll ATAIOE 
SUIHE Al!IMA 
SYLVIn PESCE JUNIOR 
THEOOORO CARVALHO OE FREITAS 
YALOIR LEMOS OE CARVA L HO 

l 0139109-0/210 

l 0139242-8/ 210 
l 013924 5-7 / 210 
1 0139?48-7/210 
1 0139251-7/210 
l 0139254-1/ 210 
1 0139757-6/ 210 
l Ol392t>O-b/210 
l Ol 392b3-l/210 
1 o 1392 b6-5 / 210 
l 0139269-0/210 
l 0139272-0/210 
l 0139279-7/210 
l 0139282-7/210 
l 0139285-1/ 210 
1 0139788-6/210 
1 0139295-<1/ 210 
l 0139298-3/210 
1 0139301-7/210 
1 0139304-1/210 
1 01 !9307-6/210 
l 0139310-6/ 210 
l 0139313-1/ 210 

l 0139ó89-l/210 
l 013900'1-2/210 
l 0139091-3/210 
l 013695b-7/210 
l 0139239-8/210 
l 0136384-t,/O'iO 
l O 13 9 2 56 -8 I 2 l O 
l 0139309-21210 
l 0139775-4/210 
1 0139234-7/210 
l 0139302-5/ 210 
l 01392" l-0/ 210 
l 01392,i'i-4/ 210 

l 0132891-6/0t,O 
l 0139112-0/210 

l 0138699-1/210 
l 0138qb6-t,/ 210 
1 002113ó-l/ló2 
1 0139118-q'/210 
l 01392t,5-2/210 

• l 0139037-<1/210 
l 0139001-8/210 
l 0139310-6/ 210 
l OB9152-q/210 
l ona<l76-11210 
l 0138383-6/040 
l 0139090-5/210 
l 0138<l31-l/210 
l 0116337-3/210 
1 o 13'97. 5 2-5 /21 o 
l Ol 390'o0-9/ 210 
l o l ~978 5-11210 
l 0139117-1/210 
1 0136381-0/040 
1 0139299-1/ 210 
1 0119250-9/210_ 
l 0069716-1/210 
1 0139128-6/210 
1 0138970-21210 
l 0139123-5/210 
l o 138 378-0/0t,0 
l 0139099-9/210 

l 0139305-01210 
l 0139233-9/210 
1 0139097-21210 
l 01391"3-0/ 210 
1 0139l'o5-6/210 
l 00003 26-2 / t,OO 
1 0069716-11210 
l 0139038-7/210 
l Ol 38%<1-9/210 
1 o l 3915õ-?rúo 
1 0139138-3/210 
l 0069716-1/210 
l 0139105-7/210 
1 0136%2-1/210 
l 002lH6-l/ló2 
l 0119206-7/210 
l 0138'155-91210 
l 0118337-.31210 
l Ol 38q05-2/ 210 
l 0139740-1/210 
l 01 3~0t,-O-q/ 210 
l 0138065-6/210 

l 0139287-8/ 210 
1 o 139003-4/~10 
l 0138616-1/210 
l 0139258-4/210 
l 0138675-t,/210 
l 01392b0-6/210 

1 0138 8 29-3/210 
l 0139232-1/210 
l o 139312 -21210 
l o 139253-3/210 
l 0138%8-1/210 
l 0139255-0/ 210 
l o nsn5-312 10 
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~ão, yerência, fiscalização, chefia e equivalentes, ou que desempenhem 
outros cargos de confiança, desde ue o valor da ratifica ão não se·a 
inferior a um terio do salário · do caryo efetivo•. Grifos nossos . · 

Com razao o Autor. De fato, e condiçao preponderante para 
yue o empre<;ado seja ene;uadr,ado no -argo de confiança, que o mesmo 
~erceba gratificação nunca inferior a 1/3 (um terço) do seu salário 
efetivo. Ora, em ~emento algum, tanto o r. acórdão regional de fls. 
693/699, quanto o v. acórdão da Egrégia 2! Turma, proferiu análise a 
este aspecto importante disposto no § 22, do Art. 224, da CLT. 

Portanto, ante uma possível violação ao § 22, do Art. 224,da 
CLT, defiro o presente apelo. 

Processem-se os embargos, de vendo a parte contrária impugná-
los, se o yuiser, dentro do prazo legal. 

Publique-se . ' 
Brasília, 18 de junho de 1991 

MINISTRO HYLO GURGEL 
Presidente da Turma 

Proc. n2 TST-E-RR-6961/89.7 
EMBARGANTE: ANTONIO MAZZARI 
Advogado: Dr. Vivaldo Silva da Rocha 
EMBARGADO: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A 
Advogado: Df. Júlio Barbosa Lemes Filho 

D E S P A C H O 
A Eg. 21 Turma, por meio da decisão proferida às fls.261/265 

negou provimento ao Recurso de Revista do empr egado, quanto ao pleito 
de horas extras, sob o fundameuto de que o pagamento da gratificação 
de função em valor inferior ao previsto em norma coletiva, mas em 
atenção ao terço legal, previsto no parágrafo 22, do art. 224, con 
solidado, não desfigurava o exercício do cargo de confiança. 

o ora Reclamante interpõe Embargos, com fundamento nas ali 
neas "a" e "b", do artigo 894, consolidado. Sustenta que o enten 
dimento esposado pela Eg. Turma dissente de arestas paradigmas 
que colaciona, àsfls. 267/278. Afirma que o pagamento da aludida 
gratificação em proporção inferior- ao previsto em norma coletiva 
desfigura o exercício do cargo de confiança, do que decorreria o d~ 
ferimento das horas extras, além da sexta diária, adoção do divi 
sor de 180 horas mensais e pagamento de ajuda alimentação. 

Em face da divergência acostada, que atende ao disposto 
na alínea "b", in fine, do artigo 894, já citado, e ao termo da 
súmula 296, desta Eg. Casa, o recurso logra processamento. 

Acolho os presentes Embargos, podendo a parte contrária 
impugná-los, querendo, no prazo legal. 

Publique-se . 
Brasília, 18 de junho de 1991. 

MINISTRO HYLO GURGEL 
Presidente da Turma 

Proc . n2 TST-E-RR-4289/90 . 5 
Embargante: BANCO BRASILE!lO DE DESCONTOS S/A - ' BRADESCO 
Ad voga9o Dr. Lino Alherto de Castro 
Embargado S.INDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÃRIOS DO 

ESTADO DE RORAIMA 
Advogado Dr. J osé Torres das Nev e s 

D E S P A C H O 
Decid i u a Eg. 2ª Turma, por maioria, não conhecer do recurso 

do Re c lamado, p e la preliminar pe carência de ação, por ilegitimidade 
. .., e parte . Por unanimidade, deciniu não conhecer do recurso quanto aos 
honorários anvocatícios, consignando em sua ementa, verbis (fls. lSS): 
"PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE DE PARTE. Incidência dos Enunciados 221 e 
29 6 do C. TST. HONORÁRIOS ADVOCAT1CIOS. Incidência do Enunciado 126 do 
c. TST : Revista não conhecida". 

Inconformado, o Banco interpõe embargos infringentes às fls. 
161/168, com fulcro no Art. 894, da CLT. Alega que o v. acórdão embar-
gado violou o Art. 896 , da CLT, quando deixou de conhecer de seu recur 
so, com apoio na Súmula 221/TST, eis que evidente a vulneração dos Ar~ 
tigos 513, alínea "a" , da CLT; 8°, inciso III, da CF e o dissenso pre-
toriano, com o aresto colacionado às fls. 129, da revista. 

s ual pelo 
polêmicas 
ciamento. 

admito os 

As questões relativas aos limites da representação proces-
Sindicato e a interpretação do Art. 8_0 , III, da CF/88, são 
e merecem ser examinadas pela Eg. SEDI para melhor pronun-

~ssim sendo, ante uma yossível afronta ao Artigo 896, da CLT 
embargos. 
A pa~te contrária os impugnará, querendo, no prazo legal. 
Publiqtie-se. 
Brasília, 18 de junho de 1991. 

PROCESSO N2 TST-AI-27184/91.6 
AGRAVANTE: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
ADVOGADO ROBERTO CALDAS ALVIM DE OLIVEIRA 
AG~AVADO DEODATO DA SILVA E OUTROS 
ADVOGADO GERALDO CEZAR FRANCO 

QESPACHO 
1 ~ Oefi;o-t~o~somente a juntada da procuração. 
2 - A vista requerida poderá ser deferida oportunamente, qu;n 

do os autos retornarem à Secretaria da Turma. 
Publ~que-se. 

Brasília, 13 de junho de 1991 

MINIS'l'RO JOS~ CARLOS DA FONSECA 
Relator 

Quinta Turma 

rt~-22. 223/91. 2 
Relator: Ministro Norberto Silveira áe Souza 
Recorrente: UNIVCRSIDrlDE FED::lAL DA PARA!BA 
Advogada : Dr9'. aaria àa Salete Gomes 
Recorridos: MANOEL OL!:·!PIO .:>,LVES E OUTROS 
Advogado: Dr. Simão Ramalho de Andrade 

D E S P A C H O --------
O colegiado ~ ~ e~tendeu devida a incidência de :4ros e 

correção monetãria sobre as jiferenças salariais -decorrente ja i mplan 
taçao do Plano Onico de Classificação e retribuição de Car~cs e Empre 
gos - PUCRCE, instituído pela Lei n9 7.596/87. -

Pretende, a reclamada, atravês da revista, demonst=ar indevi 
da a condenação, ao fundamento de que o dêbito trabalhista ~eria sido 
liquidado antes dos 90 (nove~ta) dias do prazo fixado pelo ~ecreto-Lei 
n9 75/66, acostando arestos pretensamente divergentes. 

Inova, entretantó·, a recorrente, em sede extraoréE::ária .A te 
se que ora sustenta em seu· recurso - e que os julgados oferecidos tam= 
bém enfrenta"\ - não foi ?requestionada pelo v. acórdão regiona::., s ~ en-
contrando, por conseguinte, preclusa a sua argüição,nos ter-...os do Enun 
ciado 297 deste Eg. TST. 

Em sendo assim, com amparo no referido enunciado e ~om f ulcro 
no § 59 do art. 896 da CLT, ~;EGO SEGUIMENTO ao recurso. 

Processo nQ 
Recorrente : 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 

Publique-se. 
Brasília, 12 de junho de 1991. 

MINISTRO NORBERTO SILVEIRA DE SOUZA 
Relator 

TST-RR-27:979/91 . 3 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS OE SAO F 1ULO 
Dr. José Torres das Neves 
BANCO DO BRASIL S/A 
Dr. Roberto Rodrigues de Carvalho 

D E S P A C H O -- - -----
O 2Q Regional ao apreciar o Recurso Ordinário do Sindicato manteve a r. Se -

tença primária que acolheu a preliminar de ilegitimidade de parte ad causan , s b 
a alegação que a substituição processual só é permitida quando autorizada por 11 i 
(art. 6Q, CPC) ( fls. 283-84). 

A fl. 289, embargos declaratórios do Sindicato reclamante desprov íJo~. 
Recorre de Revista o autor, com fulcro no art. 896 da CLT, irre~ ignado com 

a r. decisão regional defendendo que é parte legitima para atuar nesta aç~ o que pre -
tende o cumprimento de cláusula de sentença normativa que fixou·_adíci-Of!al de ·100% p~ 
ra as horas extras. Fundamenta o -seu recurso nos arts. 872, paragrafo uníco da CLT, 
8Q, III da CF e Leis n.Qs7788, art. 8Q de 3.6.89 e 8073 de 30.7.90. Traz arestos ã 
divergéncia (fls. 290.93). 

Todavia, o apelo não reune condições de prosseguir. A uma porque primeira 
divergéncia colacionada ( fls. 294-97) é_ inesp~cifica,porque · não discute í tese da 
legítimidade do Sindicato e a seg.unda nao esta autenticada nos termos do art. 830 da 
CLT. A duas porque não hã víola~ão literal a disp~sítívos legaís_e COf!st · tucionai; , 
haja vista a interpretação Reg)onal acerca da matería. Pertínem a especie os vertates 
nQs 42, 296 e 221 da Súmula Ao TST. 

Face o exposto, né90 prosseguimento ã Revista com supedâneo nos Enunciados s~ 
pracítados e no art. 896, § SQ da CLT. 

Pub 1 íque-~. 

Brasília, 17 de junho de 1gg1. 

MINISTRO ANTONIO AMARAL 

'--~~~·~~~~~~~___JI ~l· ~~~~~~~~Rela~tor~~~~ Quarta Turma . .--

PRocEsso N2 TsT-AI-2111s19i.1 10• Região Superior Tribunal Militar 
AGRAVANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A - EMBRATEL 
ADVOGADO: Dr. Eduardo Costa J. de Resende 

MINISTRO HYLO GURGEL 

AGRAVADO: ANTÔNIO CARLOS POVOA E OUTROS 
ADVOGADO: Dra . Denise Aparecida Rodrigues Pinheiro de Oliveira 

D E S P A C H O 
1- J un te -se. 
2- ·Not i f ique-se Antônio Carlos Póvoa e Outros da r e núncia 

do ma n dato manifestad a por Denise Aparecida Rodrigues Pinheiro de Ol i 
vei ra , n a fo r ma do ar t. 45 do CPC . 

3 - Pub l i que ~se . 

Brasí l ia, 18 de junho de 1991. 
MI NI STRO MARCELO PIMENTEL 

Relator 

Presidência 

ATO N9 9.395, DE 18 DE JUNHO DE 1991 

O GENERAL-DE-EX~RCITO HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA, MINISTRO-PRESIDENTE 
DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, 
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USANDO das atribuições que lhe sao conferidas pelo artigo 11, inciso 
XXXI, do Regimento Interno, e tendo em vista o que consta do Memo. n2 068-GABPRES, 
resolve 

DESIGNAR, a partir de 13 JUN 91, o 32 Sgt (Ex) ADIEL TEÓFILO para 
exercer o encargo de Auxiliar de Gabinete, junto a Secretaria -Geral 
Presidência, previsto no Ato nS! 7.990/87. 

GEN EX HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA 

Secretaria do Tribunal Pleno 

Pauta de Julgamentos 
PAUTA N2 077 

desta 

- QUESTÃO ADMINISTRATIVA N2 246-1 - Relator Ministro Raphal de Az~ 
vedo Branco. 

1 Ordem dos Advogados do Brasil 1 

Conselho Federal 

Conselho Pleno 

Acórdão 
PROCESSO CP NQ 3.536/90 - ASSUNTO: Recurso "per saltum" Or. proc. 1049, 1050 e 1058/ 
SC/90 e 1072/SC/90 e 1083/SC/90 - Prescrição - E. 2! Câmara. RELATOR: Cons. JOSt IGNÃ 
CIO BOTELHO DE MESQUITA (SP). EMENTA: P,RESCRIÇÃO - A decisão condenatório recorrível: 
proferida pelos órgãos da OAB, em processo de sua competência, interrompe a prescri-
ção ins.tituÍda pela Lei 6838, de 29.10.80. ACÓRDÃO "A" - Vistos e discutidos ou autos 
presentes, acordam os membros do Conselho Pleno do Conselho Federal da Ordem dos Advo 
gados do Brasil, por dezenove votos a favor e três contra, com uma abstenção, em aprÕ 
var o voto do re"J.ator, parte integrante deste. Sala de Sessões, 11 de junho de 1991-;-
MARCELLO LAVENtRE MACHADO - Presidente, JOSI! IGNÃCIO BOTELHO DE MESQUITA - Relator. 
PROCESSO CP NQ 3.497/90 - ASSUNTO: Recurso IMPUGNAÇÃO A INVESTIDURA de Defensor Públi 
co no Conselho Seccional da OAB/BA. Recorrente: Elisoval Marques Saldanha. Recorrida: 
OAB/BA e Rélia Maria Santos Barbosa. (origem proc. OAB/BA 013/89). RELATOR: Cons. JO-
Sl! ADRIA.~O PINTO (CE). EMENTA: Ausência dos pressupostos de ad~issibilidade. Perda de 
objeto. Impossibilidade .material da prestação jurisdicional pleiteada. Prejudicialida 
de 111Snifesta, inteligência dos artigos 31 P. 63 do RI-OAB c/c artigo 285 do CPC. NÃO SE 
CONHECE. ACÓRDÃO "A" - Vistos e discutidos os autos presentes, acordam os membros do 
Conselho Pleno do Conselho Federal ~a Ordem dos Advogados do Brasil, por dezoito vo-
tos a favor e três contra, em aprovar a preliminar levantada pelo Conselheiro Federal 
Roosevelt Vita (PB). Sala de Sessões, 10 de junho de 1991. MARCELLO LAVENtRE MACHADO-
Presidente, ROOSEVELT VITA - Relator ad hoc. 
PROCESSO CP NQ 3.581/91 - ASSUNTO: Medida Provisória nQ 266. Ação Direta de Ineonsti-
tucionalidade. Expediente advogados H.V.J., R.S.M. e F.A.C. - São Paulo. RELATOR: Cons. 
ARISTÓTELES ATHENIENSE (~G). EMENTA: Com a conversão da Medida Provisória nQ 266 na 
atual Lei 8.131 (24.12.90) e tendo em vista a redação .que o Congresso. conferiu ao pa-
rágrafo Único do art. 163 da Lei 7.661/45, não se configura a inconstitucionalidade, 
sustentada em face do texto primitivo. Injustificável, portanto, a sua arguição, pe-
los motivos s1,1stentados no voto do relator. ACÓRDÃO "A" - Vistos e discutidos os au-
tos presentes, acordam os membros do Conselho Pleno do Conselho Federal da Ordem dos 
Advogados do Brasil, por unanimidade, em sessão realizada no dia 11 de junho de 1991, 
em aprovar o voto do Conselheiro Relator, parte integrante deste. Sala de Sessões, 11 
de junho de 1991. MARCELLO LAVENtRE MACHADO - Presidente, ARISTÓTELES ATHENIENSE - R~ 
!ator. 
PROCESSO CP NQ 3.590/91 - ASSUNTO: Ação Direta de Inconstitucionalidade. Parãgrafo 32 
do.-art. 104 da Constituição do Estado do Rio Grande. do SuJ. Expediente da OAB/RS. RE-
LATOR: Cone. JOS.l! IGNÃCIO BOTELHO DE MESQUITA (SP). EMENTA: Ação Direta de Inconstitu 
cionalidade - Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, art. 104, § 3Q - Falta de 
referência expressa à indicação por lista sêxtupla, prevista no art. 94 da Constitui-
ção Federal - Inconstitucionalidade não configurada. ACÓRDÃO "A" - Vistos e discuti-
dos os autos presentes, acordam os membros do Conselho Pleno do Conselho Federal da 
Ordem dos Advogados do Brasil, p~r unanimidade, em sessão realizada no dia 11 de ju-
nho de 1991, em aprovar o voto do Conselheiro Relator, parte integrante deste. Sala de 
Sessões, 11 de junho de 1991. MARCELLO LAVENtRE MACHADO - Presidente, JOSI! IGNÁCIO BO 
TELHO DE MESQUITA - Relator. -

Primeira Câmara 

Ata 
Ata da 2862 Sessão da 282 Reunião Ordinária õa Prirreira Câmara do Conselho Federal da 
Ordem dos Advogados do Brasil,realizada no dia treze (13) de maio do ano de hum mn no 
vecentos e noventa e uin (1991),em sua Sede própria,no Setor de Autarquias Sul - Qua ::-
eira 05 - Lote 02 - Bloco "N" - BrasÍlia-Df.Aos treze(l3) dias do mês de maio do ano de 
hun rg:\l novecentos e n2venta e um (1991),às quatorze horas (14:00),reuniu-se em Sessão 
Ordinaria a Primeira Canara do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, devi-

damente convocada por seu Presidente,Conselheiro e Vice-Presidente do Conselho Federal, 
Álvaro Leite Guimarães, tendo corro Secretário o Conselheiro Federal Haroldo Guilhenne 
Pi.rtleiro da Si.lva,da delegação dÕ' Pará.CXN5El.HEIROS PRESENl'ES:Registrada a presença 
dos seguintes Conselheiros:Paulo Luiz Neto Lobo(AL) ;Eduardo Freire Contreras(AP) ;Elie-
ze Bispo dos Santos(BA) ;José Adriano Pinto( CE) ;Reginaldo Oscar de Castro(DF) ;Milton Mu 
rad(ES);Jorge Jungmann (GO);Doroteu Soares Ribeiro{MA);Elide Rigon(MS); Aristóteles 
Atheniense(MJ);Haroldo Guilherme Pinheiro da Silva(PA);Ofélia Gondim Pessoa de Figuei-
reodo(PB);Francisco da Cunha Pereira nlho(PR);Reginaldo Santos furtadó(PI);Alvaro Lei 
te Guimarãoes(RJ);José Ignácio Botelho de Mesquita(SP);Carlos Alberto Silveira LenzT 
(SC) ;Zeli ta Rodrigues Correia dos Santc s(SE) .AI.JSÊN::IAS JUSTIITCADAS:José Eustáquio Os-
waldo(AC); Aristófanes Bezerra de Cast o (/IM);Benedito Santana da Silva Freire(MT);José 
Joaquim de Auneida Neto(PE) ;Gileno Guai -marà de • SCXlZa (RN) ;Orlando de Assis Correa 
(RS);Eliseu Fernandes de Souza(RO);João Bosco Ferreira Lima(RR);Edson .Paulo Lins(TO ) ; 
ATA DA SESSÃO ANl'ERIOR:Lida e aprovada a ata da Sessão do dia dezoi tb (l 8) de março de 
1991.EXPÊÍlIEl'll'E,INDI~ E P~IÇÕES:Expediénte:O Conselheiro Federal,Álvaro Leite 
Gu.imaraes,caro Presidente da Prirr.eira Canara,falou,ao abrir a Sessão,da satisfação de 
l'residi-la e invocou a colaboração de todos os seus Conselheiros integrantes para o 
exito penr.anente dos trabalhos.O Conselheiro Fedtr2J Mil1.on Murc..d pediu a palavra para 
fazer consignar seu regozijo por estar a Primeira câmara sendo presidida pelo ilustre 
Conselheiro redera! Alvaro Leite Guimarães,na certeza de que a ordem dos processos se 
rá dinarnizada,bem corro o julgamento destes levado a efeito com o zelo que lhe é pecu ::-
1.iar.Associaram-se, tambem no mesmo sentido os Conselheiros Federais Elieze Bispo dos 
Santos(BA)jJosé Ignácio Botelho de Mesquista(SP);Oféli? Gondim Pessoa de Figueiredo 
(PB) e Jose Adriano Pinto (CE).ORDEM 00 DIA: Deu-se inicio a ordem do dia,cumprindo-se 
a pauta com Ç? julgamento dos ~guin.tes processos:Representaçã:? n• cx:i:3.6;;t>/87/PC.Repre-
sentante:Seçao do Estado de Sao Paulo.Representada:Seçao do Estado do Rio de Janeiro . . 
Interessada:Carmen Elizabeth Alvarez Pereira.Relator:Conselheiro Reginaldo SarLos fur-
t~.Decisro:Deu-se provimen,to á Representação.por unanimidade,~ cancelar a inseri-
çao;prejudicado o recurso .Recurso n• CXl'.3.939/90/PC.Recorrente:Euripedes Jose Barbosa • 
Recorrida:Seção do Estado de Sao Paulo.Relator:Conselheiro Paulo Luiz Neto Lobo. Deci 
sro:Conheceram do Recurso e deram-lhe provimento,por maioria de votos .Recurso n• 
4:015/90/PC.Recorrente:Euteil>e Meula Vianna.Recorrida:Seção oo Estado de Sao. Paulo.Re-
lator:C.onselheiro Jorge .Lasmar.Redistribuido:Conselheiro Paulo Luiz Neto Lobo.Decisro: 
Instaurada Representação.para ser ouvida a Secional representada e a interessada.Deci-
são unânime.Recurso nt 4.036/90/PC.Recorrente:ClÓvis de Souza Bri~o . Recorridà:Seção do 
Estado de Sao Paulo .Relator :Consélheiro Jorge Jungmann.Decisâo:PedictO de vista pelo 
Conselheiro Milton Murad. Recurso n• 4.045/91/PC.Recorrente:Silvio Marcial da Silva.Re 
corrida:Seção do Estado de Sao Paulo .Relator:Conselheiro Tadeu de Jesus e Silva.Redis'.:" 
tribuido:Conselheiro Jorge Jungmann.Decisâo:Conheceram do recurso e negaram-lhe provi-
mento,por maioria de votos.Recurso nI 4.046/gl/PC.Recorrente:Wilson José Ricardo;Recor 
ri'cta:Seção do Estado de Minas Gerais .Relator: Conse.lheiro Jorge_ Jungmann.Decisro:Pedi= 
do de vista pelo Conselheiro Milton Murad.Recurso nt 4.048/91/PC.Recorrente:Walter An-
tonio de Souza.Recorrida:Seção do Estado de Sao Paulo.Relator:Conselheiro Roberto Ro-
sas.Redistribuido:Consel.heiro Milton Murad.Decisão:Deram provimento,em parte,sendo con 
cedida a inscrição com os inçedirrentos. do art.85,~,do EOAB,por maioria ele votos.Recur 
so nt 4.C65/91/PC.Recorrente:Ivo Vieira Ga'nes.Recorrida:Seção do Estado de Minas Gera-
is .Relator:Conselheiro Jorge Jungmann.Decisro:Conheceram do recurso e negaram-lhe pro-
vimento,por unanimidade.Recurso nt 4.C69/91/PC.Recorrente:Edsson Batista de Souza.re -
corrida: Seção do Estado de Sao Paulo.Relator:Conselheiro Carlos Alberto Silveira Lenzi 
Decisro:Conheceram do ~ e negar~11-lhe provime~to,por maioria_de votos .Recurso n• 
4.Ciiõ/91/PC.Recorrente:Jose Roberto Candido Ferreira.Recorrida:Seçao do Estado <ie Sao 
Paulo.Relator:Conselheiro Jorge Jungmann.pecisro:Recurso convertido em diligência.Re -
curso n• 4.062/91/PC.Recorrente :Marco Au~anni Oliva.Recorrida:Seção do Estado 
dê Sao Paulo.Relator:Conselheiro Milton Murad.Decisâo:Conheceram dç Recurso e negaram-
lhe provimento.~:Nada mais h~endo,o Presidente agradeceu a presença dç>s 
Conselheiros e deu por encerrada a Sessao.Do que,para constar,eu HAROLOO GUII.HERME PI 
tflEIRODA SILVA,lavrei a presente que,aproyada,vai -assinadá (?Or mim e pelo Presidente: 
Haroldo Gui lhenne Pinheiro da Silva.Secretario da PrilllE'ira Canara.Alvaro Leite Guima -
rães.Presidente lª Gamará. . 

Acórdãos 
REUlRSO Nt CXX3.919/90/PC. Recorrente:Abdon Braga de Faria.Recorrida:Seção do Estado de 
Minas Gerais.Relat0r:Conselheiro REGINALDO SANTOS FURTADO.EJ4E?fl'A:Engenheiro Florestal-
cargo incOl!l>atível com o exercício da advocacia em face das atribuições contidas nos 
arts.33 e 24 do CÓdigo Florestal.ACélloN> "B":.VIstos,relatados e discutidos os presen -
tes autos, acordam os merrbros da Primeira Camara do Conselho Federal da Ordem dos Advo-
gados do Brasil,à unanimidade,em conhecer do- recurso,mas para negar;lhe provimento,man 
tendo a decisão da Seccional da O.A.B-loC,na for!11i1 do voto do relator.Brasilia,11 de jÜ 
nho de 1991.ALVARÜ LEITE GUIMARÃES-Presidente da li câmara-REGINAUJO SANTOS FURTAOO-Re 
lator.RIDJRSO Nt CXX3.940/90/PC.Recorrerrte:Erivelton·correa de Araujo.Recorrida: Seçãõ 
do Estado de Sao Paulo .Relator:CoÓselheiro PAULO WIZ NETO LOBO .EJl4ENl'A:A inscrição na 
OAB,cOllD advogado, tem natureza actninistrativa,não se aplicando os-principies de direi 
to penal .caráter exemplificativo dos tipos do art.110 do Estatuto da O.A.B,na hipÓtese 
de inscriç·ão.Presume-se ter condutà incompatível com a advocacia,o condenado em preces 
so criminal,ainda que a sentença não tenha transitado em julgado,por depender de julgã 
mente de recurso.A presunção será elidida em caso de decisão definitiva absolutÓria OÜ 
apÓs a reabilitação judicial.ACélloN> "B":VIstos,relatados e dlscutid6s os presentes au 
tos,acordam os merrt>ros da .Primeira Canara do Conselho !'ederal da Ordem dos Advogados 
do Brasil,por unanimidade de wtos,conhecer do Recurso e negar-lhe provimento,nos tel'-
rros do voto do Conselheiro relator.Sala de sessôes,BrasÍlia, 10 de jur1ho de 1991.ALVARO 
LEITE GUIMARÃES-Presidente da li Cânara-PAULO WIZ NETO LOBO-Conselheiro Relator.REPRE 
SENTAÇÂO ffll CXX3.893/89/PC.Representante:SeÇão do-Estado de São Paulo.Repçesentada:Se -
çao do Estado do Mato Grosso.Interessado:Ladislau Airton Biffi.Relator:Conselheiro MIL 
TOO)•llJRAD • .EMENI'A:Representação instaurada para aeur~ão ·de irresularidade em i~riçâõ. 
Silencio da representada:constatado,por provocacao de oútra seçao,que a inscriçao do 

.bacharel foi obtida por inobservância de requisito essencial (falta de c~rovação po 
sitiva de resultado de estágio curricular),e havendo a seccional representada manifes · 
t<;IC!o,com seu silêncio,o reconheci'rrento do vÍCio;proclana-se a ineficácia dessa inseri'.:" 
ção,prejudicado,por conseguinte,o recurso interposto pelo advogado .ACÓRDÃO "B":Vistos, 
relatados e discutidos os presentes autos, acordam os . merrbros da Primeira Camara do 
Con5elho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, acolher a Representação para deter -
minar a ineficácia da inscriçao feita em Mato Grosso-Decisão Unânime.Sala de sessões , 
10 de junho de 1991-ALVARO LEITE GUIMARÃES-Presidente li Câmara~LTOO MIJRAD-Conselhei 
ro r:(lator.RIDJRSO Nt 4.039/~/PC.Recorrente:Vicente Mandia.Recorrida:seção 90 EstadÕ 
de Sao Paulo.Relator:Conselheiro PAULO LUIZ NETO LOBO.FJElll'A:Coordenador oo Nucleo de 
Apoio Juridico em Secretaria.de Estado.Inscrição no . quadro de advogados.Incorrpatibili 
dade,com fundamento no art.84,VI,do Estatuto.Coordenar atividade é materialmente exer-=-
cicio de chefia,e,havendo,caro é o caso,envolvimento direto com interesses de tercei -
ros,proporoiona virtual captação de clientela (art.83 do Estatuto da O.A.B). -~i.o 
"B": Vistos,relatados e discutidos os presentes autos,acordam os rrembros da Primeira 
Cãiiara do Conselho Federal da Ordem dos.Advogados do Brasil,por rn<lloria de votos,conhe 
cér do recurso,mas para negar-lhe·provimento,nos tenros do voto do Cooselheiro relator. 
Voto venci2o do Representante do çeará.Sala de sessões,10 de jur.ho de 1991.ALVARO LEI-
TE GUIMARAES -Presidente da li Camara.PAULO WIZ NETO LOBO-Conselheiro relator.REX:UR-- ---
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